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Data da 
Apresentação: 

12/12/2017 

 

Ementa: Altera a Lei nº 12.815, de 5 de junho de 2013, que dispõe sobre 
a exploração direta e indireta pela União de portos e instalações 
portuárias, para classificar a instalação portuária pública de 
pequeno porte, tendo em vista o seu caráter social, é 
considerada de utilidade pública e dá outras providências. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Viação e Transportes e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Em 05/03/2018 
 

 


